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De: Procuradoria-geral. an v
Para: Presidente, Secretaria Legislativa, Comissao de Justica e Redagdo, Comisséao N
Saiide e Assisténcia Social.

Ref.: PROJETO DE LEI N° 005/2025.
Autoria: ALLAN MIRANDA.

Dispde sobre:
“INSTITUI O PROGRAMA ‘DISQUE AUTISTA’, NO MUNICIPIO DE

BARUERI, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS™.

Consideragdes iniciais

PR 3 TN D

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Allan Miranda

que pretende instituir o Programa Disque Autista.

E garantido aos Autistas acessos aos mesmos direitos assegurados as
pessoas com deficiéncia. Do mesmo modo, a protegdo dos_autistas também é

assegurada por meio de leis especiais, como pela lei 13.146, de 6 de jutho de 2015, que
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institui o Estatuto da Pessoa com deficiéncia.

Assim, sempre é possivel ampliar e aperfeigoar os mecanismos de
protegéo aos _autistasi, com o fito de assegurar a sua salde, incolumidade fisica, tendo
em vista o dever do poder publico de garantir dignidade, protegéo e seguranga da pessoa

com deficiéncia, con§oante parégrafo tnico e caput do artigo 10, da lei 13.146/2015.
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Ademais, tal propositura tem seu fundamento na competéncia
legislativa comum do Municfpio de “cuidar da salde e assisténcia piblica, da protecdo e
garantia das pessoas portadoras de deficiéncia”, consoante determinagdo contida no

artigo 16, inciso i, da Lei Orgénica do Municipio de Barueri - LOMB

Da competéncia legislativa concorrente

Imperioso registrar que o projeto nao versa acerca daquelas matérias de
iniciativa reservada ao Prefeito, porquanto ndo se trata de qualquér incursdo na gestéo
ordinédria administrativa a ele incumbida com exclusividade, assim como néo provoca

aumento de despesas da Administragao.

Portanto, o nobre vereador, autor desta proposittfra, atua dentro de sua
esfera legislativa, tendo em vista que maneja projeto contendo matéria de iniciativa geral,
comum a todos os titulares da competéncia legislativa municipal, ndo havendo

usurpacéo da competéncia legislativa do executivo.

Considerac¢des finais

Portanto, referido projeto atende aos requisitos legais de competéncia
{(artigo 13, inciso |, alinea ‘d’ artigo 15, inciso IV, ambos da Lei Orgénica do'Municipio de
Barueri - LOMB), iniciativa e admissibilidade (artigo 58, 'caput' da LOMB; artigo 135,
parégrafo Unico, inciso |, do Regimento Interno), ndo havendo ébice & sua regular

tramitagéo, devendo ser observado o processo legislativo a seguir:

a) Parécer da Comisséo de Justica e Redagao (artigo 50,
§19,doRl);

b) Parecer da Comissdo de Salde e Assisténcia Social
(artigo 50, § 10°, do RI);

¢) Discusséo Unica (artigo 47, da LOMB e artigo 173, §2°,
doRI);
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d) Quérum: maioria simples dos membros da CMB

PR OCURADUORTIA

presentes (artigo 51 da LOMB e artigo 184, inciso |, § 1°,
doRI).

e) Votacéao simbélica (artigo 189, inciso |, do RI);

Sugere-se, & Comisséo de Justica e Redacgdo para que, nos termos
regimentais, verifique a concordéncia e a pertinéncia da pontuagao utilizada.

S.m.j., é o Parecer Juridico que emerge desta Procuradoria-geral
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AEL NASCIMENTO

Procurador-Geral

OAB/SP n° 264.968

A Secretaria-geral — por meio de sua Assessoria ~ no uso de suas respectivas atribuigdes,

notadamente em relagdo a prestagéo de assessoria 2 Mesa Diretora e ao Presidente da Camara,
DA-SE POR CIENTE dos termos deste Parecer.

MARCOS PEREIRA DA SILVA
Assessor da secretaria-geral
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